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BRAZILIO BACELLAR, SHIRAI ADVOGADOS, já 

qualificada nos autos em epígrafe, neste ato por seu sócio 

administrador, na qualidade de ADMINISTRADORA JUDICIAL nomeada 

nos presentes autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em que figuram como 

requerentes EMPO – EMPRESA CURITIBANA DE SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO 

CIVIL LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, KERON EMPRESA DE CONSTRUÇÕES E 

SANEAMENTO LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E STONE COMÉRCIO 

PAVIMENTAÇÃO E INDÚSTRIA LTDA. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, todas já 

qualificadas anteriormente e em conjunto denominadas “GRUPO 

EMPO”, vem à presença de V. Exa., em cumprimento ao que 

determina o artigo 22, II, “a” e “c” da Lei n.º 11.101/2005, 

apresentar o Relatório Mensal de Atividades (“RMA”)  de 

dezembro/2024, doc. 01 em anexo. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Curitiba, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

Brazilio Bacellar Neto 

OAB/PR 7.425 

 Rodrigo Shirai 

OAB/PR 25.781 

 

 

Erik Koubik Junior 

OAB/PR 65.313 
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Razão Social EMPO Empresa Curitibana de Saneamento e Construção Civil Ltda. 

CNPJ 76.024.876/0001-30 
Endereço Rua Euclides da Cunha, 431 - Vargem Grande 
Cidade Pinhais / PR - CEP 83.321-050 
Código de Atividades  42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
Inicío das Atividades  03/11/2005 
Administradores Enio Cunha Junior 

Nome do Sócio Sócio Administrador Nº de Quotas % Valor Total 
Aidir da Luz Cunha 49-Sócio-Administrador  9.360.000 72,00 9.360.000,00 
Echo Participações Societárias Ltda. 22-Sócio Eron Cunha 2.600.000 20,00 2.600.000,00 
E.E. Participações Societárias Ltda. 22-Sócio Enio Cunha Junior 1.040.000 8,00 1.040.000,00 
Total   13.000.000 100,00 13.000.000,00 

 

Razão Social Keron Empresa de Construções e Saneamento Ltda. 

CNPJ 76.999.085/0001-25 
Endereço Rua Henrique Coelho Neto. 332 
Cidade Pinhais - PR - CEP 83.321-030 
Código de Atividades 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
Inicío das Atividades 28/08/2004 
Administradores Eron Cunha e Enio Cunha Junior 

Nome do Sócio  Sócio Administrador Nº de Quotas % Valor Total 
Echo Participações Societárias Ltda. 22-Sócio Eron Cunha 159.600 56% 159.600,00 
E.E. Participações Societárias Ltda. 22-Sócio Enio Cunha Junior 125.400 44% 125.400,00 
Total   285.000 100% 285.000,00 

 

Razão Social STONE Comércio Pavimentação e Indústria Ltda. 

CNPJ 02.832.906/0001-06 

Endereço Rodovia BR 116 - KM 60 nº 100 
Cidade Campinha Grande do Sul - PR - CEP 83.430-0000 
Código de Atividades 08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
Inicío das Atividades 23/04/2005 
Administradores Enio Cunha Junior 

Nome do Sócio Sócio Administrador Nº de Quotas % Valor Total 
Aidir da Luz Cunha 49-Sócio-Administrador  226.800 72,00 226.800,00 
Echo Participações Societárias Ltda. 22-Sócio Eron Cunha 63.000 20,00 63.000,00 
E.E. Participações Societárias Ltda. 22-Sócio Enio Cunha Junior 25.200 8,00 25.200,00 
Total   315.000 100,00 315.000,00 
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DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELAS 

EMPRESAS 
De acordo com o inicialmente solicitado e não 
obstante o considerável atraso, as 
Recuperandas encaminharam os 
documentos contábeis e demais documentos 
administrativos financeiros para 
confeccionar o presente relatório, 
possibilitando assim apresentar a este d. Juízo 
e demais interessados as informações a seguir 
descritas. 

 

 
CHEKLIST DE DOCUMENTOS 

CONSIDERAÇÕES DA 

ADMINISTRADORA JUDICIAL 

 
Inobstante a falta/atraso no envio da 
documentação solicitada, entende esta 
Administradora Judicial que as Recuperandas 
encaminharam documentos minimamente 
pertinentes, possibilitando assim a análise dos 
mesmos e a elaboração deste relatório. 

Ainda, esta AJ informa que os números das 
análises serão apresentados de forma 
consolidada, pois apesar de cada empresa ter 
personalidade jurídica própria, todas 
compartilham da mesma administração e 
atuam em conjunto, de forma integrada, 
visando o benefício mútuo tanto econômico 
como financeiro. 

Eventuais situações que, a critério da AJ 
mereçam destaque serão apresentadas de 
forma individualizada a fim de elucidar melhor 
a situação da empresa específica. 

 

 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES 
GERAIS 
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EVOLUÇÃO QUADRO  DE  EMPREGADOS 

EVOLUÇÃO QUADRO DE EMPREGADOS - PARTICIPAÇÃO POR EMPRESA 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 dez/17 dez/18 dez/19 dez/20 dez/21 dez/22 dez/23 jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24 

KERON 4 4 4 4 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

STONE 20 19 17 17 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

EMPO 34 30 29 28 28 28 44 44 44 45 45 45 45 45 45 45 45 45 45 

 
 
 

 
A AJ ainda está aguardando esclarecimentos adicionais solicitados às Recuperandas sobre os setores 
e funções dos atuais empregados, bem como os comprovantes de entrega das obrigações 
acessórias junto ao INSS. 
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INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS E 
FINANCEIRAS 
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INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS E 
FINANCEIRAS 

RECEITA  BRUTA - COMPARATIVO 2019 a 2024 

       

 

      

Re
ce

i t
a 

Br
ut

a 
RECEITA BRUTA - 2024 
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POSIÇÃO CONTÁBIL E PATRIMONIAL – ATIVO 

Atendendo aos ditames da atual redação da 
alínea c) do inciso II do art. 22 da LRF (com a 
redação dada pela Lei n.º 14.112/2020), destaca 
a Administração Judicial que as informações 
prestadas pelas devedoras aparentemente são 
verossímeis e prestadas em conformidade. 

Não obstante, cumpre destacar que os 
documentos disponibilizados pelas 
Recuperandas e as informações neles contidas 
não foram objeto de quaisquer procedimentos 
de auditoria, os quais são regulados e 
normatizados pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), Banco Central do Brasil  (BACEN)  e  
Instituto  dos  Auditores 

 

 
Independentes do Brasil (IBRACON), por 
implicarem em trabalhos específicos não 
contemplados pela Lei n.º 11.101/2005. 

Destarte, no ativo, conforme o demonstrativo 
contábil apresentado, verificou-se a seguinte 
situação: 

 

 

COMPOSIÇÃO DO ATIVO 

 
Imobilizado 

14,38% 
Ativo não Circulante 

47,39% 
 
 
 
 

 
Ativo Circulante 

38,23% 

POSIÇÃO 
CONTÁBIL E 
PATRIMONIAL 

ATIVO 
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ESTOQUE - PARTI CIPAÇÕES POR RECUPERANDA 

 
 

 
 

 

 

STONE 

KERON 

EMPO 

COMPOSIÇÃO DO ESTOQUE POR RECUPERANDA 

TOTAL 

EMPO 

KERON 

STONE 

0,00 10.000.000,00 20.000.000,00 30.000.000,00 40.000.000,00 50.000.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 STONE KERON EMPO TOTAL 

Almoxarifado 1.002.667,69 - - 1.002.667,69 
Material Secundário 257.466,14 - 7.526.691,84 7.784.157,98 

Materias Primas 3.778.020,42 - - 3.778.020,42 

Produtos Acabados 256.962,27 - - 256.962,27 
Estoque de Pedras/Jazida 27.252.616,29 - 140.285,43 27.392.901,72 

POSIÇÃO 
CONTÁBIL E 
PATRIMONIAL 

ATIVO 
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Observa-se que esta AJ continua no aguardo de informações complementares em relação aos seguintes 
temas: 

a) investimentos em ações da empresa Via Oceânica, em que as Recuperandas informaram via e-mail 
do dia 03/08/2022, que “o investimento que a EMPO tinha com as ações da VIA OCEÂNICA ficou 
negociado a sua devolução para quitar um empréstimo feito à EMPO o qual a empresa não tinha caixa 
financeiro para quitar”, e que ainda estão no aguardo das assinaturas no “Contrato de Perdão de Dívida” 
e também relataram não possuir os documentos da autorização judicial para tal alienação do Ativo. 
Em resposta da Recuperanda foi encaminhado o Contrato de Perdão de Dívida constando apena a 
assinatura da Mutuária, sem as assinaturas da Mutuante e dos Intervenientes Anuentes 

b) venda de imobilizado em meses anteriores, em que as Recuperandas esclareceram via e-mail do dia 
03/08/2022 que “não possuem nenhum documento com autorização judicial e que estas negociações 
foram feitas para serem pagos os salários dos empregados ativos que estavam em atraso, informaram 
também que as vendas dos Bens ocorreram em novembro de 2020 conforme notas fiscais apresentadas”. 

c) venda de 02 tratores em julho/2022 da empresa Stone, no valor contabilizado de R$ 50.000,00 em 
“Outras Receitas”. Em 27/11/2023 nos documentos encaminhados pela Recuperanda foi reiterado que 
venda se trata como sucatas. 

 
Observa-se também a baixa na conta de Imobilizado, sobre as quais as Recuperandas informaram que: 

“Em Agosto/2024 o Grupo EMPO, cedeu Bens para o LEILÃO (Realizados em 14/08/2024) Segundo leilão, 
05 lotes – Dos 5 Bens entregues ao leilão, foram arrematados todos os bens, totalizando num total de R$ 
8.508.200,00 (Oito milhões, quinhentos e oito mil, duzentos reais) os quais foram depositados em deposito 
judicial – CEF TJPR. Valores esses que serão para quitar os CREDORES RJ.” 

POSIÇÃO 
CONTÁBIL E 
PATRIMONIAL 

ATIVO 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJY5G JRX4A KEU56 G7LE3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005013-30.2016.8.16.0185 - R
ef. m

ov. 35904.2 - A
ssinado digitalm

ente por B
razilio B

acellar N
eto:03321541904

30/04/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

 E
m

po dez 2024

P
ágina 13



13 

 

 
 
 
 
 

 

POSIÇÃO 
CONTÁBIL E 
PATRIMONIAL 

PASSIVO 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJY5G JRX4A KEU56 G7LE3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005013-30.2016.8.16.0185 - R
ef. m

ov. 35904.2 - A
ssinado digitalm

ente por B
razilio B

acellar N
eto:03321541904

30/04/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

 E
m

po dez 2024

P
ágina 14



14 

 

CREDORES SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

-10.000 

-20.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 KERON STONE EMPO TOTAL 

CLASSE I - CREDITOS TRABALHISTAS 571 1.031 7.548 9.149 

CLASSE I - HABILITAÇÕES TRABALHISTAS 615 601 4.178 5.395 

CLASSE II - GARANTIA REAL 0 161 4.929 5.090 

CLASSE III - QUIROGRAFARIOS 380 6.823 48.119 55.323 
CLASSE IV - ME/EPP 305 464 8.086 8.855 

CONTAS A AJUSTAR RJ 0 0 560 560 

(-) LEILÃO IMÓVEIS - DEPÓSITO JUDICIAL/CEF TJPR 0 0 -9.757 -9.757 

 
 
 

Foram identificados lançamentos contábeis nos livros razão da EMPO, de novembro de 2023 a abril de 2024, 
referentes a pagamentos mensais no valor de R$ 19.838,74 cada, totalizando R$ 119.032,44. Estes 
pagamentos estão registrados na rubrica “2.1.06.002.0061 - ACORDOS PROC.EXTRAJUDICIAL TRABALHISTA”, 
com histórico referindo-se a um acordo extrajudicial com um empregado da STONE. Em razão desses 
registros, foram solicitadas informações adicionais às Recuperandas, estando a AJ no aguardo dos 
esclarecimentos. 
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  COMPOSIÇÃO DO PASSIVO   

    
 

100.000 
 
 

80.000  
60.000  
40.000  
20.000  

0  
-20.000  
-40.000  
-60.000 

Passivo Circulante Passivo não Circulante Patrimônio Líquido  

 Passivo 111.786 95.463 -46.513 
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       EVOLUÇÃO DO RESULTADO        
       2020 a 2024        

 600000              

 
400000 

             

 
200000 
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-200000 

             

 
-400000 

             

 
-600000 

             

-800000  jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez  

 2020 2020 -216.000,00 -251.000,00 -341.000,00 101.170,71 30.322,53 -76.360,95 150.341,87 -75.698,72 -159.836,90 -212.003,30 -19.080,87 -163.936,42 
2021 2021 -140.849,07 -163.176,62 -283.726,26 -154.845,45 -220.823,48 -387.046,04 -285.466,35 -175.864,86 -322.637,44 -301.437,02 -274.666,77 -171.285,67 
2022 2022 -231.128,60 -249.126,28 -130.829,36 -269.866,91 -524.454,30 -317.144,96 164.283,91 -259.344,25 -198.486,73 -371.919,44 -247.654,93 -425.655,92 
2023 2023 -281.662,39 -233.273,03 -296.747,93 -213.316,39 -388.742,79 -302.857,60 -239.453,00 -294.927,82 -260.402,09 -300.825,35 -222.916,13 -209.961,10 
2024 2024 -323.981,02 -339.782,94 -201.011,51 -344.074,53 -557.461,23 -283.246,53 -446.301,06 384.701,53 294.540,52 -366.002,11 -117.452,54 -205.250,52 

POSIÇÃO 
CONTÁBIL E 
PATRIMONIAL 

DRE 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJY5G JRX4A KEU56 G7LE3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0005013-30.2016.8.16.0185 - R
ef. m

ov. 35904.2 - A
ssinado digitalm

ente por B
razilio B

acellar N
eto:03321541904

30/04/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 C
O

M
P

R
O

V
A

N
T

E
 E

/O
U

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: R

M
A

 E
m

po dez 2024

P
ágina 19



19 

 

 

POSIÇÃO 
CONTÁBIL E 
PATRIMONIAL 

DRE 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO- 2024 
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Os índices de liquidez têm como objetivo mostrar a capacidade de pagamento da empresa frente às 
suas obrigações, sendo de grande importância para a administração da empresa. 

As informações para o cálculo foram retiradas do Balanço e DRE – Demonstrativo de Resultado de 
Exercício disponibilizados pela empresa. 

 

    ÍNDICES DE LIQUIDEZ     

 1,40        

 1,20        

 
1,00 

       

 0,80        

 0,60        

 
0,40 

       

 0,20        

 -        

-0,20 
jun/16 dez/18 dez/19 dez/20 dez/21 dez/22 dez/23 dez/24 

 Liquidez Geral 0,65 0,37 0,36 0,35 0,34 0,33 0,32 0,66 

Liquidez Corrente 1,15 0,52 0,55 0,54 0,59 0,57 0,54 0,55 

Liquidez Seca 0,50 0,16 0,18 0,17 0,19 0,19 0,18 0,19 

Liquidez Imediata 0,14 - - - - - -  

 
 
 

 
Grupo 

 
Denominação 

 
Interpretação 

Ín
di

ce
s 

Liq
ui

de
z Liquidez Geral Quanto a empresa possui de ativo total para cada R$ 1 de dívida total. Quanto maior melhor. 

Liquidez Imediata Quanto a empresa possuí de caixa e aplicações financeiras para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor. 

Liquidez Seca Quanto a empresa possuí de ativo líquido para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor. 

Liquidez Corrente Quanto a empresa possui de ativo circulante para cada R$ 1 de dívida de curto prazo. Quanto maior melhor. 
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Para avaliar a estrutura de capital da empresa através da composição do Capital de Terceiros e Capital 
Próprio, foram calculados os índices de endividamento como a seguir demonstrado: 

 

 
O nível de Endividamento Geral da empresa, que indica a porcentagem do ativo que é financiada por 
capital de terceiros, conforme gráfico a seguir: 
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Os esclarecimentos relativos às divergências, inconsistências e obscuridades apontadas neste 
relatório já foram solicitados às Recuperandas e, tão logo sejam recebidos pela Administradora 
Judicial serão analisados e oportunamente incluídos no RMA do mês subsequente. 

Informa-se ainda que a análise aqui apresentada foi realizada de forma sintética, destacando-se as 
movimentações financeiras, contábeis e patrimoniais de maior relevância ocorridas no período em 
análise. 

Os documentos que foram entregues pelas Recuperandas e que embasaram a elaboração do 
presente relatório estão disponíveis mediante solicitação escrita à esta Administradora Judicial, 
colocando-se também à disposição para fornecer eventuais informações complementares ou 
adicionais que se façam eventualmente necessárias. 

 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES 
GERAIS 
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Após a publicação da relação de credores da 
Recuperanda, 74 (setenta e quatro) credores 
apresentaram suas divergências e habilitações 
administrativamente, na forma do §1º do art. 7º 
da Lei n.º 11.101/2005. 

Em 02/12/2016 houve a publicação do Plano de 
Recuperação judicial, mov. 424, 

Em cumprimento ao disposto no §2º do artigo 7.º 
da Lei n.º 11.101/2005, esta Administradora Judicial 
apresentou a Relação de Credores Consolidada 
(mov. 689), sendo sua publicação em 16/02/2017. 

A AGC - Assembleia Geral de Credores em 1ª 
Convocação ocorreu em 29/06/2017 e a 2ª em 
07/07/2017. 

A votação do Plano de Recuperação Judicial 
ocorreu em 02/03/2018 e homologado em 
24/04/2018, sendo que em 14/08/2019, foi proferido 
o acórdão no AI n.º 0055110- 36.2018.8.16.0000  
anulando  cláusulas  do  PRJ, 
mov. 14899. 

No mov. 15485 foi apresentado do novo PRJ, e 
em 14/010/2020 e 22/10/202 ocorreu, 
respectivamente, a 1ª e 2ª convocação das AGC, 
o qual restou aprovado nesta última data. 

A homologação do Modificativo ao Plano de 
Recuperação Judicial, mov. 19312 foi em 
25/03/2021. 

Em 20/10/2021 teve início do cumprimento do PRJ, 
com a primeira tentativa de vendas das UPI’s, mov. 
2336. 

No mov. 25696.1 o Sr. leiloeiro informou que os 

leilões realizados em 10/06/2022 (primeira praça) 
e 20/06/2022 (segunda praça) foram parcialmente 
positivos 

Os valores recebidos em decorrência da 
arrematação dos bens nos leilões realizados foram 
devidamente contabilizados, sendo R$ 1.073.000,00 
em junho/2022 e R$ 176.000,00 em 
julho/2022. 

Após o recebimento da venda em leilão seria 
iniciado o rateio à classe I, conforme disposto 
nos itens 4.1 do PRJ homologado em 25/03/2021: 
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As Recuperandas no mov. 29430.1 
(complementada pela de mov. 29431.1) 
informaram que, conforme autorizado pela 
r. decisão de mov. 28808.1, foi constituída a 
subsidiária KERON GESTÃO DE 
PAGAMENTOS LTDA., esta que terá por 
finalidade única e tão somente promover o 
pagamento dos credores sujeitos à 
Recuperação Judicial. 

Permanece esta AJ aguardando a 
comprovação por parte das Recuperandas do 
início dos pagamentos aos credores da Classe 
I, a ser realizada pela empresa KERON  
GESTÃO  DE  PAGAMENTOS  LTDA., 
conforme inclusive já requerido por esta AJ no 
mov. 31157.1. 

Oportuno observar que, tal qual informado no 
mov. 34131.1, os bens remanescentes foram 
devidamente alienados em leilão judicial 
ocorrido em 14/08/2024. 

Diante da autorização para transferência dos 
valores obtidos nas arrematações finais dos 
imóveis para a conta da KERON GESTÃO DE 

PAGAMENTOS LTDA (gestora dos pagamentos) — 
conforme deferido na r. decisão de mov. 
35068.1, embasada na r. decisão de mov. 
28801.1 — as Recuperandas informaram que 
estão realizando uma diligência interna para 
conferir a relação completa de credores, 
verificar os dados bancários e, assim, proceder 
com os devidos pagamentos, nos termos do 
PRJ aprovado. 
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PRINCIPAIS 
MOVIMENTAÇÕES 
PROCESSUAIS 
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Sendo o que tinha a relatar para o momento, a Administradora Judicial fica à disposição 
deste D. Juízo, das Recuperandas e dos credores para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais que porventura seja necessário. 

A empresa em recuperação judicial apresentou toda a documentação exigida até dezembro 
de 2024. Entretanto, não foram enviados os documentos referentes aos meses de janeiro a 
março de 2025. 

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS 
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